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pios do Estado de São Pau lo , p a r a a construção e administração de teatros em to
do c Estado, obedecida a legislação em vigor. 

Art igo 8.° — O Festiva] de Teatro A m a d o r do Estado de São Pau lo , 
considerados os anos anteriores em 1971, tomará o número de ordem 9.° (nono), 
acrescentando-s« u m a unidade o rd ina l pa ra cada ano de repetição. 

Parágrafo único — D a mesma i o r m a o Congresso de Tea t ro A m a d o r do 
Estado df São Pau lo , sob os mesmos critérios tomará em 1972 o número de ordem 
7." (sétimo). 

Art igo 9.° — O presente decreto será regulamentado no prazo de 30 
(trinta) dias por Resolução a ser ba i xada pelo Secretário de Cultura, Esportes e 
Turismo. 

A r t i ; . . 10 — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação 

Palácio dos Banae i rantes , 3 de novembro de 1971. 
L A U D C N A T E L 
Pedro de Magalhães Padi.ha, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

Tur ismo. 
Pub l i cado n a Casa u i v i l , aos 3 de novembro oe 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.o 52.826 D E 29 D E O U T U B R O D E 1971 

Dispõe sobre retificação de enquadramento do cargo de Frocurador-Chefe 
das Autarquias e dá outras providências 

Retificação 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 

uso.de suas atribuições legais e em cumpr imento ao disposto no art igo 37 do D e 
creto-lei Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970, 

Decreta: 
Ar t l g c 1 c — Os cargos de P rocurador -Che f e de Auta rqu ias dos Quadros 

das Autarquias Estaduais que fo ram enquadrados n a referência «CD-12» pelos D e 
cretos baixados com fundamento no art igo 37 do Decreto- le i Comp lementa r n.o 11, 
de 2 de março dr 1970 f i cam enquadrados n a referência «CD-13». 

A r t i g o 2. c — A s despesas c om a execução deste decreto correrão à con ta 
das dotações próprias do orçamento de cada Au ta rqu i a . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data da vigência do Decreto da aplicação dos princípios 
da Lei da Par idade a cada A u t a r q u i a . 

Palácic dos Bande i rantes , 29 de outubro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 
C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 29 de outubro de 1971. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N.o 52.827, DE 29 D E O U T U B R O D E 1971 
Oficializa o " C O L A R D PEDRO I" 

Retificação 

R E G U L A M E N T O PARA A CONCESSÃO DO COLAR D . PEDRO I 

Onde se 1: A r t i go 2.o — A fe i tura do colar obedecerá à seguinte . . . . 
de autoria do Professor A l va ro d a Ve i ga C o m b r a : 
A cruz assenta sobre u m a gr ina lda de rosas fo lhadas — em sua côr 

Le ia -se : A r t i go 2.r> — A fe i tura do colar obedecerá à seguinte 
de autoria do Professor Álvaro da Ve i ga C o i m b r a : 
A cruz assenta sobre u m a gr ina lda de rosas fo lhadas e em sua côr 

Onde se lê: Ar t i go 5 o 
§1 .0 — Além dos membros natos, o pr ime i ro Conselho 

Acadêmico M a r i o G rac i o t 
Professor V in i c i o S t en Campos , e D r . Ceio 
Salomão Debes. 

Le ia -se : Ar t i go 5,o 
§ l .o — Além dos membros natos, o pr ime i ro Conselho 

Acadêmico M a r i o Grac i o t t i , 
Professor V in i c i o S t e in Campos, e D r Célio Salomão 
Debes. 

D E C R E T O D E 3 DE N O V E M B R O DE 1971 

Acrescenta representante em Grupo de Trabalho 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 

Decreta: M 
Ar t i go l .o — O G r u p o de T raba lho constituído pelo Decreto de 20, 

publicado a 21 de agosto de 1971. para e laborar p lano de saneamento urbano e 
rural para os municípios do l i t o ra l S u l do Estado, terá também u m represen
tante do F O M E N T O D E URBANIZAÇÃO E M E L H O R I A D A S E S T A N C I A S — 
F D M E S T . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de novembro de 1971 
L A U D O N A T E L 
José Meiches — Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Mario Machado de Lemos — Secretário da Saúde 
Pedro de Magalhães Padilha — Secretário de C u l t u r a , E s 
portes e T u r i s m o 
Miguel Colasuonno — Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 3 de novembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 DE N O V E M B R O D E 1971 

Fixa a responsabilidade pela guarda do material 
considerado excedente 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Dccrçtít* — ^ 
Ar t i go l.o — O mate r i a l excedente,, de qualquer natureza , arro lado e 

classificado, permanecerá sob a responsabi l idade do órgão da Administração c e n 
tralizada ou descentral izada, que o considerou como ta l , até que seja emi t ida a 
nota de re t i rada pela Divisão de M a t e r i a l Excedente, da Coordenador ia d a A d 
ministração de M a t e r i a l , d a Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração. 

Ar t i go 2.o — Este decreto _ entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. , , , „ „ , 

Palácio dos Bande i rantes 3 de novembro de 1971 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque — Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de novembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E N O V E M B R O D E 1971 

Estende a funcionário disponível, do Instituto de Previdência do Estado de São» 
Paulo, as disposições do Decreto de 18 de agosto d e 1970 que aplicou aos cargos 
da Parte Especial da Autarquia, os princípios do Decreto-lei Complementar n. 11, 
de 2 de março de 1970, alterado pelo Decreto-lei Complementar n. 13, de 25 d(| 

março de 1970 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
Uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — P a r a os f ins de que t r a t a o Decreto de 18 de agosto 

de 1970, f i cam fixados, n a conformidade do anexo deste decreto, os proventos do 
funcionário nele designado, do Inst i tuto de Previdência do Estado de São Pau l o , 
posto em disponibi l idade r emunerada pelo parágrafo único, do art igo l.o, do D e 
creto n. 46.839-A, de l.o de outubro de 1966. 

Ar t i go 2.° — Ap l i cam-se ao funcionário disponível abrangido por este 
decreto, tias mesmas bases, termos e condições se fôr o caso, as disposições dos 
nrtigos 8.o, 9.o, 20, 28 è 32, do Decreto de 18 de agosto de 1970. 

Art igo 3.° — O funcionário disponível alcançado por éste decreto, se 
desejai- cont inuar na situação retribuitõria precedente, poderá optar , n o prazo ds 

dez dias, perante a autor idade competente, pe la permanência nessa situação, f i c a n 
do com os respectivos proventos e vantagens calculados n a f o rma e bases da leg is
lação anter ior , sem aufer i r , em consequência, qualquer revalorização de referência 
oo padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza , decorrentes des
te fiecreto. 

Pa ragra fo único — O prazo para a opção de que t r a t a este ar t igo 
será contado a par t i r da publicação deste decreto. 

A r t i g o 4.° — A s despesas com a execução deste decreto correrão ã 
conta das verbas próprias, consignadas no orçamento vigente do Inst i tuto de P r e 
vidência do Estado de São Pau lo . 

Ar t i go 5." — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de agosto d e 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de novembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Ciro Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de novembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

ANfcXO A O D E C R E T O D E 3 D E N O V E M B R O D E 1971 

DISPONÍVEIS 

Poder Executivo , 

SITUAÇÃO A T U A L D O S P R O V E N T O S S ITUAÇÃO N O V A 

N o m e 
Denominação do 
cargo à época da 

disponibi l idade 
Ref . Denominarão Ref . 

A r m a n d o G o 
mes D i re to r G e r a l X I I I D i r e t o r G e r a l C D - 1 4 

D E C R E T O D E 3 D E N O V E M B R O D E 1971 

Constitui Comissão que se encarregará dos estudos para divulgação da 
Campanha Contra Tóxicos 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a constituída, n a Secre tar ia de Es tado -Che f i a «ia 

Casa C i v i l , u m a Comissão que se encarregará dos estudos pa ra a divulgação da 
C a m p a n h a C o n t r a Tóxicos, no Estado de São P a u l o . , 

Ar t i go 2.° — A Comissão re fer ida no art igo anter ior será composta 
pelos senhores B a c h a r e l H e n r i C o u r i A i d a r , n a qual idade de Coordenador, P r o 
fessor W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i r a Júnior, d a Secre tar ia d a Casa C i v i l ; Capitão 
P M Anton io Augusto Neves, da Casa M i l i t a r ; B a c h a r e l Celso Tel les, da Secre 
t a r i a da Segurança Pública; Corone l Genésio N i t r i n i , da Secre tar ia da Promoção 
Soc i a l ; B a c h a r e l D j a l m a Negreiros Penteado, d a Secre tar ia da Justiça; doutor 
Newton L u i z Andreucc i , da Secre tar ia da Saúde; professor A lc ides A k i a u , da 
Secre tar ia da Educação; S r . Sérgio P ine l l o , d a Secre tar ia do Inter ior e profes
sora Ester Camargo Fonseca Moraes, d a Univers idade de^São P a u l o . 

A r t i go 3.° — Éste decreto entrará em vigof n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes . 3 de novembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado-Che fe da Casa Civil 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de novembro de 1971-
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O DE 3 D E N O V E M B R O D E 1971 

Autoriza o afastamento de servidores públicos para participação em certame 
de nível cientifico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra t o 

dos os efeitos legais, os dias em que os médicos oftalmologistas, servidores públi
cos, pa r t i c i pa rem do I I I Congresso L a t i n o Amer i cano de Estrabismo, a rea l i za r -
se no período de 3 a 6 de novembro de 1971, em M a r de i P l a t a , A r gen t ina . 

Ar t i go 2.° — P a r a a obtenção da vantagem prev ista no art igo a n 
terior, deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n.o 52.322, 
de 18 de novembro de 1969. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de novembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado-Che fe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de novembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 3 D E N O V E M B R O DE 1971 

Autoriza o afastamento de servidores públicos para participação em certame de 
nivel científico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legaie, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, para 

todos os efeitos legais, os dias em que os Educadores Sanitários, servidores pú
blicos, par t i c iparem da I I J o r n a d a B r a s i l e i r a de Estudos de Educação e Saúde, 
que se realizará de 14 a 20 de novembro de 1971, n a cidade de Sa lvador — B a h i a . 

Ar t igo 2." — P a r a a fruição d a vantagem prev is ta no art igo anter ior , 
deverão os interessado; atender às preceituações do Decreto n . 52.322, de 18 de 
novembro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de novembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
H e n r i couri Aidar, Secretário de Estado-Che fe da Casa Civil 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de novembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 3 D E N O V E M B R O D E 1971 

Autoriza afastamento de servidores públicos para participação em certame de 
nivel científico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a 

todos os efeitos legais, os dias em que os servidores, cujos estudos ou ativ idades no 
serviço público se v i n c u l a m a Análises Clínicas, pa r t i c i pa rem no I I Congresso 
Bras i l e i ro de Análises C l in i cas , a rea l i zar-se entre 13 e 20 de jane i ro de 1972, 
n a cidade do R i o de J a n e i r o . 

Ar t i go 2.° — P a r a a obtenção da vantagem prev is ta no art igo an te 
r ior , deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n . 52.322, de 
18 de novembro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entoará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dOL Bande i rantes , 3 de novembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Hen r ; Cour i A ida r , Secretário de Estado-Chefe da Oasa Oivil 

Pub l i cado n? Casa C i v i l , aos 3 de novembro de 1971 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . . 
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